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SUBSTITUTIVO aO Projeto de Lei Nº 4.012, DE 2019
Apensados: PL nº 1.642/2023, PL nº 1.903/2023, PL nº 2.155/2023, PL nº 2.207/2023 e PL nº 2.558/2023
Disciplina o uso de porte de arma pelo docente nos estabelecimentos de ensino da rede pública e privada em todo o território nacional e altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento).
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 6º e 28 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento) passam a vigorar com a seguinte redação, além do acréscimo do art. 6º-A:

“Art. 6º………………………………………………….
.................................................................................
XII - professores vinculados a instituição de ensino, público ou privado, seja de âmbito municipal, distrital, estadual ou federal desde que atue de forma presencial no ambiente escolar ou universitário.
................................................................................
§ 8° Aos profissionais de que trata o inciso XII, fica permitido portar sua arma em qualquer área da instituição de ensino a que for vinculado e a autorização para a obtenção do porte de arma, cumpridas as exigências do art. 4º, fica condicionada apenas à comprovação do vínculo profissional com a instituição de ensino, dispensada a exigência do art. 10.
.................................................................” (NR)
“Art. 6º-A. Os porteiros e os vigilantes contratados para realizar a segurança em das instituições de ensino, das redes da rede pública e privada de qualquer nível de ensino ou esfera federativa, são autorizados a adquirir e portar armas não letais, de incapacitação neuromuscular, em todo território nacional.
§ 1º A posse e o porte equipamentos não letais que trata o caput abrangem o interior e o exterior dos estabelecimentos de ensino.
§ 2º Tratando-se de armas de incapacitação neuromuscular, o registro concedido, na forma de regulamento, autoriza seu porte, sendo este exclusivo para professores e os vigilantes contratados para realizar a segurança em das instituições de ensino, tendo sua regularidade comprovada mediante exibição do Certificado de Registro e Porte de Arma de Incapacitação Neuromuscular.
§ 3º Para os fins desta lei, considera-se arma de incapacitação neuromuscular qualquer dispositivo dotado de energia autônoma que, mediante contato ou disparo de projétil de mínima lesividade, acarrete, em pessoa ou animal, supressão momentânea do controle neuromuscular que não produza sequelas, lesões permanentes nem turbe a consciência ou acarrete a morte, em razão de baixa amperagem ou outra circunstância inerente à descarga expelida.
§ 4º Os agentes referidos no caput passarão obrigatoriamente por treinamento para uso das armas não letais de incapacitação neuromuscular.
5º O uso dos equipamentos referidos no caput dar-se-á somente em situações extremas, entre as quais:
I – ocorrência de ameaças ou atos de agressão por agentes externos às escolas ou membros de sua comunidade, que:
a) estejam armados ou não possam ser contidos manualmente ou por meio mecânico de contenção;
b) coloquem em risco a própria integridade física ou de quaisquer das presentes no local.
§ 6º As armas eletrônicas não-letais usadas pelos agentes referidos no caput, devem ser cadastradas no Sistema Nacional de Armas (Sinarm).
§ 7º O monitoramento do impacto no ambiente escolar das medidas de que trata este artigo será feito:
I – no caso da educação básica:
a) pelos conselhos escolares referidos no art. 14, § 1º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
b) pelos sistemas de ensino e segurança pública de cada ente federado responsável pela escola;
II – no caso da educação superior, pelos órgãos colegiados das instituições de ensino superior.
........................................................................” (NR)
“Art. 28.......................................................................
Parágrafo único. A idade mínima para aquisição e porte de arma de incapacitação neuromuscular, observado o disposto no § 8º do art. 6º desta lei, é dezoito anos.
.......................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
Sala da Comissão, em        de                     de 2025.
Deputado CAPITÃO ALDEN
Relator
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